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REIVINDICAÇÕES 

Uso da Fisalina D e dos extratos etanólico e aquoso na proliferação de células-tronco 

neuronais do giro denteado reivindica os seguintes produtos: 

1.  Uso da Fisalina D e dos extratos etanólico e aquoso, caracterizado por ser para a 

preparação de um medicamento para tratar doença neurodegenerativa e/ou Alzheimer 

e/ou demencias senis que promovam déficit de memória e/ou morte de neurônios 

hipocampais. 

2.  Uso da Fisalina D e dos extratos etanólico e aquoso na proliferação de células 

tronco neurais do giro denteado de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por ser 

núcleo de partida para a transformação de novas moléculas com a atividade neurogênica 

para tratar doença neurodegenerativa e/ou Alzheimer e/ou demencias senis que 

promovam déficit de memória e/ou morte de neurônios hipocampais.  

3.       Uso da Fisalina D e dos extratos etanólico e aquoso na proliferação de células 

tronco neurais do giro denteado, de acordo com a reinvidicação 1 e 2 caracterizado por 

incorporar integralmente em formas farmacêuticas relativos ao uso como formas 

farmacêuticas com efeito neurogênico para  tratar qualquer doença neurodegenerativa 

e/ou Alzheimer e/ou demencias senis que promovam déficit de memória e/ou morte de 

neurônios hipocampais. 

4.  Uso da Fisalina D e dos extratos etanólico e aquoso na proliferação de células 

tronco neurais do giro denteado, de acordo com a reivindicação 1, 2 e 3 caracterizado 

por possuir ação sinérgica com outra molécula ativa de modo a potencializar o efeito 

neurogênico para tratar qualquer doença neurodegenerativa e/ou Alzheimer e/ou 

demencias senis que promovam déficit de memória e/ou morte de neurônios 

hipocampais. 

5.  Uso da Fisalina D e dos extratos etanólico e aquoso na proliferação de células 

tronco neurais do giro denteado de acordo com a reivindicação 1, 2, 3 e 4, caracterizado 

por possuir efeitos e mecanismos com atuação em células-tronco em geral para tratar 

doença neurodegenerativa e/ou Alzheimer e/ou demencias senis que promovam déficit 

de memória e/ou morte de neurônios hipocampais.  
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6.  Uso da Fisalina D e dos extratos etanólico e aquoso na proliferação de células 

tronco neurais do giro denteado, de acordo com a reivindicação 1, 2, 3, 4 e 5, 

caracterizado por ser fatores de crescimento em nichos neurogênicos e não neurogênicos 

para tratar qualquer doença neurodegenerativa e/ou Alzheimer e/ou demencias senis 

que promovam déficit de memória e/ou morte de neurônios hipocampais.  
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